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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 
A Prefeitura Municipal de Terra Nova, através da Pregoeira, designada através da 

Portaria nº 003 de 02 de janeiro de 2019, torna público que realizou à licitação, na 

modalidade de Pregão Presencial - SRP, regida pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de 

julho de 2002, Licitação  na modalidade Pregão Presencial SRP nº 019/2019 - 

SRP, que tem como objeto: contratação de empresa para aquisição de materiais 

de limpeza, para atender as demandas das secretarias municipais do 

Município de Terra Nova/BA, conforme especificado no Anexo I do edital de 

licitação e mediante condições estabelecidas na Lei Federal nº. 10.520/02 e 

subsidiariamente Lei Federal nº. 8.666/93. A Pregoeira declarou vencedoras as 

Empresas: REYLIMP MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA, Inscrito no CNPJ sob nº 

03.275.718/0001-89, localizada na Av. Carlos Amaral, Antiga Rua Cajueiro, nº 

1580, lote 01, Quadra 02 – Lot. Teresópolis, Cajueiro, Santo Antonio de Jesus/BA, 

CEP: 44.575-490, referente ao Pregão Presencial Nº 019/2019 - SRP com o 

menor valor global no LOTE 01 de R$ 185.800,00 (cento e oitenta e cinco mil 

oitocentos reais); NORLIMP COM ATACADISTA DE COMÉSTICOS E PROD DE 

PERFUMARIA, Inscrito no CNPJ sob nº 00.990.097/0001-27, localizada na Rua 

Vasco da Gama, nº 530, Jardim Cruzeiro, Feira de Santana/BA, CEP: 44.024-288, 

referente ao Pregão Presencial Nº 019/2019 - SRP com o menor valor global final 

no Lote 02 de R$ 43.750,00 (quarenta e três mil setecentos e cinquenta reais). 

 

Publique-se e cumpra-se. 
Terra Nova, 12 de julho de 2019. 

 

 

Daniely Aragão Sousa 
Pregoeira 

 
 
 

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

EE9B7920EB94EBAAFC8E5855815E2194



terça-feira, 16 de julho de 2019  |  Ano IV - Edição nº 00498 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Terra Nova

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
E s t a d o  D a  B a h i a  

RUA DR. FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA, Nº02 – TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
FONE:(075)  238-2061  -  238-2062      –     FAX:  238-2098     -      C.N.P.J. no 13.824.511/0001-70 

 
 

HOMOLOGAÇÃO 

 
A Prefeita Municipal de Terra Nova, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 

no art. 4º, XXII, da Lei nº 10.520/2002, resolve HOMOLOGAR o resultado do 

procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial SRP nº 019/2019, tipo menor 

valor por lote, destinado à contratação de empresa para aquisição de materiais de 

limpeza, para atender as demandas das secretarias municipais do Município de Terra 

Nova/BA, conforme especificado no Anexo I do edital de licitação e mediante condições 

estabelecidas na Lei Federal nº. 10.520/02 e subsidiariamente Lei Federal nº. 8.666/93. 

EMPRESAS VENCEDORAS: REYLIMP MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA, Inscrito no CNPJ 

sob nº 03.275.718/0001-89, localizada na Av. Carlos Amaral, Antiga Rua Cajueiro, nº 

1580, lote 01, Quadra 02 – Lot. Teresópolis, Cajueiro, Santo Antonio de Jesus/BA, CEP: 

44.575-490, referente ao Pregão Presencial Nº 019/2019 - SRP com o menor valor global 

no LOTE 01 de R$ 185.800,00 (cento e oitenta e cinco mil oitocentos reais); NORLIMP 

COM ATACADISTA DE COMÉSTICOS E PROD DE PERFUMARIA, Inscrito no CNPJ sob 

nº 00.990.097/0001-27, localizada na Rua Vasco da Gama, nº 530, Jardim Cruzeiro, 

Feira de Santana/BA, CEP: 44.024-288, referente ao Pregão Presencial Nº 019/2019 - 

SRP com o menor valor global final no Lote 02 de R$ 43.750,00 (quarenta e três mil 

setecentos e cinquenta reais). Consoante adjudicação realizada pelo Pregoeiro Oficial do 

Município, nos termos da Ata lavrada em sessão pública no dia 19/06/2019. Fica 

convocado o adjudicatário do objeto desta Licitação, a comparecer no Setor de Contratos 

da Prefeitura Municipal, para assinar o contrato, no prazo de até 02 (dois) dias corridos, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º 

da Lei nº.  10.520/02 e art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

                         Registre-se, Cumpra-se, 

 

Publique-se e Lavre-se o Contrato. 

Terra Nova, 12 de julho de 2019. 

 

Marineide Pereira Soares 
Prefeita Municipal de Terra Nova  
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